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Estado de São Paulo 

M a r i a José Santos 
M a r i a Thereza Leopoldo e S i l v a 
M a r i a Thereza Paol ie l lo 
M a r i a V i c e n t i n a Sach i t e l l i 
Marilú G u e r r a M a r t i n s 
Mário de O l ive i r a D ia s 
Nadéa Simões 
N a d y r Mat tos R ibe i ro L u z — Apos . A to de 10, publicado no D . O . 

de 15-11-1967. 
N a i r Cesar Santarém — Relo tada no Q S C E T — Dec . 50309, de 3-9-58. 

Neusa Nie lsen de Moraes 
Neze l de P a u l a Santos 
N i c o l a u Agos t inho de Ol ive i r : 
Odete de O l ive i r a K l i a s s 
Odete T h e r e z i n h a W i l m e r s M a r t i n s V lzeu 
O d i l o n V i a n n a C o t r i n 
O n d i n a V i e i r a de C a m a r g o 
R a c h e l Campos de Araújo 
R a m e z N a u f a l N a u f a l 
Rober to de Souza 
R o s a M a r i n a B a m b i n i 
R o s a P a i m i r a Benedeta T i s i 
Rudá A m a r a l 
Salomão M i g u e l A n t o n i o farhafc 
S y r a Cava lhe i ro 
Veneranda Bar re to Hel lmeis ter - , 
W a l t e r Corrêa Ben to 
W i l s o n Alves Pacheco 
W i l s o n Augusto M a t t a r 
Y o l a n d a de Araújo C i n t r a 
Y v o n e A l i a n o T a i a r 
R e f . "34" — P P . V : 
M a r i a C l a r a de A l m e i d a 
Neisa J . de Albuquerque — Relo tada no Q S C E T — Dec. 49554, de 2 

de maio de 1958. 
O t h i l i a S i a n de Queiroz 
R e f . "34": 
V a g o — P r o m . A l d o P i r a m o 
Vago — P r o m . An ton io SamVAna Abranches 
Vago — P r o m . A r m a n d o Borges 
V a g o — P r o m . Arquimedes L e a l de Bar ros 
Vago — P r o m . Cândida de Bar ros Weigl 
Vago — P r o m . G u i l h e r m e An ton io Carcava l lo ' 
V a g o — P r o m . M a r i a Anton ie ta S i l v a M a r t i n s 
Vago — P r o m . Pau lo Rober t i M o r e i r a 
Vago — A p o s . Roberto L u z B r a g a 
Vago — D e m . Onofre Modesto 
Vago — E x o n . Heloísa Lopes Casa l l i 
Vago — E x o n . José V e n t u r a Net to 
Vago — E x o n . Nelson Edgard V ie i r a de Bar ros 
Vago — E x o n . R i c i e r i Pedro Bena t t i 
Vago — í.pos. A l b i n a V i c a r i Campos Novaes 
Vago — Apos . A l i c e Da l l eva Chagas 
Vago — Apos . C a r m e n Penteado P i z a 
Vago — Apos . F ranc i sca Rezende de Cerqueira Cezar 
V a g o — Apos . Licínia Fonseca de Camargo 
Vago — A p o s . M a r i a Anton ie ta Alves de L i m a O l i v e i r a 
Vago — A p o s . M a r i a Leonor Cardoso Gomes 
Vago — Apos . Leonor da S i l v a Cesar 
Vago — Apos . R o s i t a Cucolo 
Vago — A p o s . Sônia D ' E l i a 

RELAÇÃO A N E X A N 3 

E S T A T Í S T I C O A U X I L I A R 

Secretar ia «la Educação 
R e f . " 3 1 " : 
Vago — E x o n . L a v i n i a P a d i l h a 
V a g o — T r a n s i . A n a R a m o s Tavares 
Vago — T r a n s i . M a r i a Júlia de Sousa e S i l v a 
Vago — Falec . D a n i l o de Ol ive i r a Camargo 
R e f . " 2 8 " : 
Vago — P r o m . A n a R a m o s Tavares 
V a g o — P r o m . D a n i l o de Ol ive i r a Camargo 
Vago — P r o m . L a v i n i a P a d i l h a 
Vago — P r o m . M a r i a Júlia de Sousa e S i l v a 
Vago — Exon . Isaura de Mat tos 

I 
Secretaria da Fazenda 

R e f . " 3 1 " : 
Ju l i e t a Corrêa dos Anjos 
L i l i a R o m a n o 
Octávio Pompe ia 
Vago — E x o n . A n t o n i o Bascos Nascimento S i l v a 
Vago — E x o n . José Benedi to A r a n h a 
Vago — E x o n . N a d i r de O l i v e i r a D ia s 
V a g o — E x o n . W i l m a X a v i e r de Campos 
R e f . " 2 8 " : / 
G e n n y Nemer R a m o n ' 
Gera ldo Bressane 
Vago — P r o m . Ju l i e t a Corrêa dos Anjos 
R e f . " 2 2 " : 
Vago — P r o m . A n t o n i o Bastos N . S i l v a . 
Vago — P r o m . G e n n y Nemer R a m o n 
V a g o — P r o m . Gera ldo Bressane-
Vago — P r o m . José Benedi to A r a n h a 
V a g o — P r o m . Ju l i e ta Corrêa dos Anjos 
V a g o — P r o m . L i l i a R o m a n o 
V a g o — P r o m . N a i r de Ol ive i r a Dias 
Vago — P r o m . W i l m a X a v i e r de Campos 
Vago — D e m . E l izabe th Lopes da S i l v a 
Vago — E x o n . Assun ta Cicarrellí 
Vago — E x o n . Cesar Fe r rag i F i l h o 

Vago — E x o n . E n i d Fernandes Cecchi 
Vago — E x o n . Newton José de Alva renga 
Vago — E x o n . V e r a Romei ro P i n t o de A l m e i d a 
V a g o — T r a n s f Ca ro l i na A m a r a l 
Vago — Apos. Aristhéa Bar re to Fe r r e i r a 
Vago — Apos. Ni lze Cesar de Ol ive i ra Fernandes 
Vago — N o m . tornada s| efeito — G i l d a Le i te G u i d a 
R e f . " 2 2 " — P P . v 
L u i z M o r e i r a 

Secretaria da Segurança 

R e f . " 2 8 " : ' • - ~'' " . 
Hermenegi ldo Vicente A m a t o 
Vago — Apos . Hugo C a n o v a 
K e f . " 2 2 " — P P . V 
W i l m a M a r r a n o R o m u a l d o 

Trans f . M a r i a C e l i n a C a b r a l W i n t h e r 
Transf . M a r i a Cecília M o t t a S a n f A n n a 
Transf . Mário de O l i v e i r a D ia s 
Transf . Neusa N i l s e n de Moraes 
Transf . O d i l o n V i a n n a C o t r i m 
Trans f . O n d i n a V i e i r a de Camargo 
Tvansf . O r m i n d a Bo te lho M o r e i r a 
Apos . H e l e n a da Costa e S i l v a Ca rva lho 

P r o m . E d Figuei redo L i m a 
P r o m . Hugo Benedi to Pere i ra Cas t anho 
P r o m . Leonor S i l v e i r a Cesar 
P r o m . Licínia Fonseca de Camargo 
P r o m . M a r i a Apa rec ida B r i t t o Barbosa 
P r o m . M a r i a Apa rec ida Camargo Figuei redo 
P r o m . M a r i a Aparec ida V i a n n a C o t r i m 
P r o m . M a r i a C e l i n a C a b r a l W i n t h e r 
P r o m . Neusa N i l s e n de Moraes 

26": 

Secretaria dos Transportes 

R e i . " 2 2 " : — P P . V " , 
G u i o m a r Nunes de Ca rva lho "? • 

Secretaria do Governo . , 

Ref. "31":' 
L u c i l a Fa r i a Costa — Apos. A to de 12-9, publicado no D .O. de 14-9 67 
M a r i a Aparec ida B r i ; o Barbosa 
M a r i a Aparec ida Camargo de Figueiredo — exonerado por A to de 30-4, 

publicado no D . O . de 7-5-68. 
V a g o — Transf . Ada lg i s a Pe re i r a 
Vago — T r a n s i . A l b e r t i n a E p o n i n a G o u l a r t F a r i a A r r u d a 
V a g o — Transf . Áurea Capisano Pe re i r a L i m a 
V a g o — T r a n s f . C a r o l i n a A m a r a l 
Vago — T r a n s f Creusa Sa l les Fragoso 
V a g o — Transf . E d Figueiredo L i m a 
Vago — Trans f Hugo Benedi to Pere i ra Cas t anho 
Vago — Transf . Licínia Fonseca de Camargo V i a n a 
Vago — Trans f . M a r i a Apa rec ida V i a n n a C o t r i m 

de 3-9-68. 

Vago — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
R e f . "28 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o — 
V a g o 
V a g o 
V a g o 
R e f . 
V a g o — P r o m . M a r i a C e l i n a C a b r a l W i n t h e r 
R e f . " 2 2 " : 
D i n e u L i n o de Mat tos 
J a c i r a ßoares de A n d r a d e 
L e o n e l B e r t o l u c c l 
Norber to Pedro — D e m . Dec . 29-12-67, publicado no D . O . de 10-1-68. 
P a u l o Moser 
R e g i n a Rodr igues P i n h e i r o 
W a l t e r B a t i s t a F e r r e i r a 
Zena ide Tavares 
R e f . " 2 2 " : 
Vago — E x o n . A r y N a v a r i n i 
V a g o — E x o n . E p o n i n a M a n s o A r r o y o 
R e f " 2 2 " — P P . V : ^ 
Leona rdo M a u r o 
O r l a n d o Santarém — Relotado no D e a — Dec. 50215 de 20-8-68. 
Wash ing ton P i m e n t a Bueno F i l h o — Relo tado no Q S P S — Dec. 50308, 

D E C R E T O N.° 51.344, D E 31 D E J A N E I R O D E 1969 

Isenta do I . C . M . as saídas de produtos primários para o exterior 

Retificação 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis ta o estabele
c ido n a cláusula terceira do I Convênio dos Secretários da Fazenda da Região 
C e n t r o - S u l , celebrado no R i o de Jane i ro em 27 de fevereiro de 1967, nos têrmos-
do que dispõe o artigo 1.° do A t o Complementa r n . 34, de 30 de janeiro de 1967. 

D e c r e t a : 
Art igo 1.° — F i c a m isentas, do imposto de circulação de mercadorias, 

as saídas, pa ra o exterior, de produtos primários em geral , exceto o café crú, efe
tuadas dire tamente do território do Es tado . 

§ 1.° — Consideram-se produtos primários, pa ra Os f ins deste artigo, 
não só os " i n natura" , como os que t enham sofrido qualquer espécie de benefi-
ciamento, acondic ionamento ou reacondicionamento. 

§ 2.° — O disposto neste art igo aplica-se também às saídas de pro
dutos primários com destino: 

I — a empresas comerciais, local izadas neste Estado, que operem 
exclusivamente n o comércio de exportação: 

I I — a armazéns alfandegários e entrepostos aduaneiros, situados 
neste Es tado . 

Ar t igo 2.° — O gozo do favor f iscal previsto no artigo anter ior ficará 
condic ionado à prova de que as mercadorias foram realmente exportadas para. 
o exter ior . 

Parágrafo único — Provado, a qualquer tempo, que as mercadorias 
fo r am reintroduzidas no mercado in te rno do Pais., exigir-se-á o imposto correspon
dente à saída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Art igo 3.° — O estorno dos créditos relativos às entradas das merca
dorias exportadas nas condições do a r t igo 1." far-se-á nos termos da legislação 
vigente, complementada por instruções a serem baixadas pela Coordenação da 
Administração Tributária, da Secretar ia da F a z e n d a . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 31 de janeiro de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 31 de janeiro de 1969 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 51.345, D E 31 D E JANEIRO D E 1969 

Dispõe sobre a aplicarão, no âmbito estadual, do Decreto-lei n 406, de 31 de 
dezembro de 1968, introduz modificações no Regulamento do I. C . M . 

e dá outras providencias 

R E T I F I C A Ç Ã O 

Onde se lê: 
" A r t i g o 5.» 

X V I I I — as saídas, 
de produtos hor-frutícolas bem como 

X X V I — a sa lda de mercadorias destinadas ao mercado interno 
de instituições 

f inancerias in ternacionais 

X X X — a entrada de estabelecimento do importador 

X X X V I — 

§ 11 

f) gengebre, inhame, giló, losna; 
g) mi lho verde, majencão, manjerona, maxixe , moranga ; 

i) quiabo, repolho, rabanete 

. " A r t i g o 30 — 
- " V I I I — 

§ 3." — P a r a fac i l i ta r a fiscalização do t r ibuto ou a movimentação a 
Inscrição facul ta t iva ou determinar a inscrição compulsória de outros estabeleci
mentos ou pessoas não incluídos neste artigo 

" A r t i g o 40 — 

I I I — 
§ 1.° — O montpnte do imposto a recolher (saldo devedor), apurado 

n a conformidade deste art igo, será mediante guia modelo 1 nos seguintes prazos: 
i — 
a) inscritos sob números 

ao d ia 8 doimsê seguinte 

' A r t i g o 47 — 

V I I I — 
§ 2.° — N a hipótese de confli to entre as regras dos incisos I I e I V 

do parágrafo anter ior , prevalecerá a última". 

" A r t i g o 48 — 

V I 
a) 
b) arrematação de mercadorias importadas do estrangeiro em leilão 

promovido por repartições aduaneiras — pelo arrematante, antes da saída — 
mercadorias da repartição aduanei ra ; 


